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ATA DA ABERTURA DA PROPOSTA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 002/
2026 REFERENTE À DISPENSA DE LICITAÇÃO 001/2026.

Às 09:30 horas do dia 31 do mês de março do ano de 2026, na sala de reuniões
da Câmara Municipal de Santana do Itararé, reuniu o Agente de Contratação de
Licitações e membros da Equipe de Apoio designado pela  Portaria – CAM 03/
2025, a senhorita BRENDA MAYURI MAEDA YAMASSAKI DA ROSA e o senhor
JOSE CARLOS ALEXANDRE RADOSKI e ausente a senhorita EDUARDA
ROMANO FERNANDES MONTEIRO para o ato de encerramento e abertura
das propostas referente à Dispensa de Licitação 001/2026, destinado à
Aquisição de equipamentos de informática ao Poder Legislativo Municipal.
Prosseguindo em consonância com a Lei 14.133/2021, Decretos Municipais 015/
2023 e 018/2023, e com base no Art. 75, II, §3º da Lei 14.133/2021, obteve a
realização de quatro orçamentos para cotação de preço, os quais foram com as
seguintes empresas: a Empresa DORIVAL DE ASSIS FERREIRA LTDA - ME
inscrita no CNPJ sob o nº 00.917.017/0001-08 que apresentou sua proposta
no valor total de R$ 21.570,00 (vinte e um mil quinhentos e setenta reais), a
Empresa S. A. TOLEDO - ME inscrita no CNPJ sob o nº 07.332.417/0001-09
que apresentou sua proposta no valor total de R$ 22.389,00 (vinte e dois mil
trezentos e oitenta e nove reais), a Empresa JOAO VIEIRA DE AGUIAR - ME
inscrita no CNPJ sob o nº 65.153.712/0001-96 que apresentou sua proposta
no valor total de R$ 21.180,00 (vinte e um mil cento e oitenta reais) e a Empresa
REGEN TARSIS FERNANDES DE QUEIROZ - ME inscrita no CNPJ sob o nº
58.792.195/0001-30 que apresentou sua proposta no valor total de R$ 22.809,00
(vinte e dois mil oitocentos e nove reais). Na sequência houve a publicação no
Diário Oficial do Município, no dia 25 de março de 2026, Edição 2446, onde se
deu o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação de novas propostas. Findo
o prazo, constatou-se o recebimento de propostas adicionais das empresas:
GABRIEL AUGUSTO PEREIRA - ME inscrita no CNPJ sob o nº 49.130.334/
0001-79, onde apresentou proposta adicional através de e-mail na data de 30/
03/2026 às 17:14h, no valor total de R$ 10.215,00 (dez mil duzentos e quinze
reais), Contudo, considerando que a empresa cotou apenas alguns itens do objeto,
deixando de apresentar proposta para a totalidade dos itens exigidos conforme o
critério de julgamento. Ademais, a proposta foi encaminhada fora do prazo
estipulado, diante do exposto, a Agente de Contratação declarou a empresa
desclassificada, a Empresa: J F G R FERNANDES INFORMATICA - ME inscrita
no CNPJ sob o nº 43.795.628/0001-33, onde apresentou proposta adicional
através de e-mail na data de 30/03/2026 as 14:11h, no valor total de R$ 17.875,00
(dezessete mil oitocentos e setenta e cinco reais), e da Empresa DORIVAL DE
ASSIS FERREIRA LTDA - ME inscrita no CNPJ sob o nº 00.917.017/0001-
08, onde apresentou proposta adicional através de protocolo na data de 30/03/
2026 as 16:52h, no valor total de R$ 17.750,00 (dezessete mil setecentos e
cinquenta reais). Diante disso declaro vencedor conforme o critério de julgamento
MENOR PREÇO GLOBAL à empresa DORIVAL DE ASSIS FERREIRA LTDA
- ME inscrita no CNPJ sob o nº 00.917.017/0001-08, que apresentou o menor
preço na proposta do presente certame. Assim convoco a empresa DORIVAL
DE ASSIS FERREIRA LTDA - ME, para apresentar as documentações que
comprove reunir as condições necessárias para contratar com a Administração,
conforme os itens 8, 9 e 10 e subitens do Termo de Referência, em até 02 (dois)
dias úteis para as devidas formalidades, em conformidade com regra disposta
no aviso publicado supracitado. Nada mais a ser tratado, deu por encerrada a
sessão de cujos trabalhos eu, BRENDA MAYURI MAEDA YAMASSAKI, lavrei a
presente ata que depois de lida e achada conforme, vai devidamente assinada
por mim e equipe de apoio.

BRENDA MAYURI MAEDA YAMASSAKI   JOSE CARLOS ALEXANDRE RADOSKI
            AGENTE DE CONTRATAÇÃO                          EQUIPE DE APOIO
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